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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003273513

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

PARECER

ADIN. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. Lei de iniciativa do Legislativo que estabelece regras acerca de permutas entre servidores de órgãos públicos diversos da administração direta e indireta, dispondo, assim, sobre servidores públicos, bem como sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, invadindo seara de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Inconstitucionalidade formal, por ofensa aos princípios contidos nos arts. 10, 60, II, “b” e “d”, e 82, III e VII, os dois últimos artigos combinados com o art. 8º, todos da Constituição Estadual. AÇÃO QUE DEVE SER JULGADA PROCEDENTE.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO - RS, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal n.° 2.445, de 13 de junho de 2001, que estabelece regras acerca do sistema de permutas entre servidores de órgãos públicos municipais.
Sustenta o proponente que o Legislativo, ao instituir regras quanto às permutas de servidores entre órgãos públicos teria adentrado na competência privativa do Executivo, a quem incumbe a organização administrativa municipal, sendo-lhe privativa a competência para iniciar processo legislativo no que diz com o funcionamento da administração pública municipal. Alega, outrossim, violação ao princípio da separação de poderes com a edição da lei impugnada. Aponta, nessa senda, violação aos artigos 10, 60, II, "d" e 82, VII, da Constituição do Rio Grande do Sul. 

Desse modo, entendendo bem evidenciada a inconstitucionalidade, finda requerendo a concessão de liminar e, ao final, a procedência da presente ação (fls. 02/07).

A liminar pleiteada foi deferida pelo Eminente Desembargador-relator, Dr. Antonio Carlos Stangler Pereira, fl. 56.

A Câmara Municipal, oficiada quanto à Ação Direta de Inconstitucionalidade em exame, para prestar informações (fl. 59), não se manifestou (fls. 63 e 65). 

Devidamente citada (fl. 61 e v.), a Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela constitucionalidade da lei impugnada (fl. 64).

É o relatório.

2. Transcreve-se, por oportuno, a Lei Municipal n.° 2.445/2001, de Santo Ângelo:

“Art. 1º - Fica autorizado o Poder Público Municipal a efetuar a permuta de servidores com outros órgãos da administração pública, direta ou indireta.

Parágrafo Único - Entende-se permuta a troca de servidores que ocupem o mesmo cargo ou similar, entre órgãos públicos, mantido o vínculo existente entre o Município e o seu respectivo servidor.

Art. 2º - Somente ocorrerá a permuta com a expressa concordância dos servidores dos dois órgãos públicos, que será apreciada mediante requerimento.

Art. 3º - Ficará a critério da administração o deferimento do pedido de permuta. podendo nega-lo à medida em que o servidor requerente for julgado indispensável para o bem do serviço público. 

Parágrafo Único - A decisão a respeito do pedido de permuta será proferido em até 10 (dez) dias após o recebimento pelo Prefeito Municipal e não comportará recurso de qualquer espécie.

Art. 4º Apenas para os servidores que ocupem as mesmas funções ou atividades poderá ocorrer a permuta, de modo que um possa assumir as responsabilidades dos outros nos respectivos locais em que forem designados.

Art. 5º - Para o encaminhamento do pedido de permuta, o servidor interessado deverá anexar declaração do servidor do outro órgão público, com firma reconhecida, em que seja expressa a concordância em permutar.

Parágrafo Único - É expressamente vedada a permuta entre servidores que ocupem cargos diversos na Administração Pública.

Art. 6º - Cada um dos Municípios permutantes continuará a efetuar o pagamento do seu respectivo servidor.

Parágrafo Único - Não será devido qualquer adicional ou direito em razão da permuta e nem serão excluídos direitos adquiridos.

Art. 7º - Somente servidores efetivos e estáveis poderão requerer a permuta.

Art. 8º - No momento da permuta, os servidores permutados estarão subordinados às regras do Município em que estiver efetivamente exercendo as suas atribuições.

Parágrafo 1º - A ocorrência de falta disciplinar do servidor será regulada pela Legislação do Município que o funcionário for remunerado.

Parágrafo 2º - A apuração de qualquer falta se dará pelos servidores do Município que remunera o servidor, após comunicação do outro órgão e, no caso de exoneração ou demissão, a permuta reverterá.

Art. 9º - Na hipótese de aposentadoria, falecimento, abandono do cargo, o outro órgão público deverá providenciar na substituição do servidor permutado, em prazo a ser acordado entre as administrações, ou será revertida a permuta.

Art. 10º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." (fls. 19/20)             

A questão acerca da iniciativa para o processo legislativo implica que se verifique se houve observância da forma prescrita no texto constitucional para a efetiva validade da norma, não por amor ou por submissão a qualquer espécie de formalismo legal, mas porque, pela forma, princípios fundamentais insertos na Carta Magna devem ser garantidos.

Inicialmente, cumpre consignar que as regras dos artigos 60 e 61 da Carta Estadual, à evidência, são de aplicação obrigatória pelos municípios, por versarem sobre o processo legislativo. Este, no dizer de Hely Lopes Meirelles, é “a sucessão ordenada de atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da República (art. 59)”, e “possui contornos uniformes para todas as entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal (arts. 61 a 69)” (Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 8ª edição, 1996, atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes, p. 530). 

Portanto, a exemplo do que ocorre em nível federal, em que a iniciativa de leis que disponham sobre servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, assim como sobre criação e extinção dos Ministérios e órgãos da administração pública é exclusiva do Presidente da República (Constituição Federal, artigo 61, § 1º, II, “c” e “e”), e em nível estadual, em que tal iniciativa é privativa do Governador (Constituição Estadual, artigo 60, II, “b” e “d”), nos Municípios tal competência é, sem dúvida, do Prefeito Municipal.

Com efeito, medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo ao Executivo adjuvandi causa, ou seja, tão-somente a título de colaboração. E assim tem de ser, pois é a Administração Pública municipal que, por executar as políticas locais, apresenta condições de corretamente dimensionar questões relativas aos servidores públicos, bem como as que dizem com a estruturação e as atribuições dos órgãos da Administração.

Tal princípio é de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos do artigo 8o, da Carta Estadual.

Vale novamente referir a lição de Hely Lopes Meirelles (obra citada, p. 530):

“Leis de iniciativa do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais.”(grifo nosso) 

A lei ora atacada, estabelecendo regras para a efetuação de permutas entre servidores de órgãos diversos da administração pública municipal, direta e indireta, sem sombra de dúvidas, cabalmente positiva intromissão indevida da Câmara de Vereadores em seara de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Com efeito, resulta clara a ingerência do Legislativo Municipal em matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, vez que a lei impugnada diz respeito “aos servidores públicos” e à “estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública” (artigo 60, II, “b” e “d”, da Constituição Estadual), ignorando a competência privativa do Executivo para “iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição” e “dispor sobre a organização e funcionamento da administração” (artigo 82, III e VII, da Constituição Estadual).

E a inobservância das regras constitucionais referentes à iniciativa de leis, como é cediço, enseja a inconstitucionalidade formal, como claramente leciona Zeno Veloso, em sua obra "Controle Jurisdicional de Constitucionalidade", verbis:

“Como alerta Manoel Gonçalves Ferreira Filho, no sistema constitucional, cumpre distinguir entre a iniciativa geral e a iniciativa reservada, consistindo esta na reserva da iniciativa sobre certas matérias em favor de um órgão determinado, como o Presidente da República (art. 61, § 1º), à Câmara dos Deputados (art. 51, IV), ao Senado Federal (art. 52, XIII), aos tribunais (art. 96, I), ao Procurador-Geral da República (art. 127, § 2º, e 128, § 5º).

Tratando-se de iniciativa reservada – como a própria expressão indica –, o órgão mencionado na Constituição tem o exclusivo poder de apresentar a proposição legislativa. Qualquer outro órgão que ofereça projeto a respeito da matéria pratica ato de usurpação, e o respectivo processo legislativo é improsperável, sendo nulo de pleno direito, pela mácula capital e insanável de origem.” (editora Cejup, 1999, p. 365, grifo aposto)

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo TJRS é pacífica quanto à necessária observância da iniciativa privativa do Prefeito Municipal em casos análogos ao presente, verbis:

"ADIN. CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. EM SE TRATANDO DE ÓRGÃO DE COOPERAÇÃO GOVERNAMENTAL, É A INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO O PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE SUA CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES, A TEOR DO ART. 60, II DA CE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (5FLS)" (ADI Nº 593155385, TRIBUNAL PLENO, TJRS, RELATOR: DES. MARIA BERENICE DIAS, JULGADO EM 05/06/2000) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO. VÍCIO FORMAL. CARACTERIZADO. É ATRIBUIÇÃO RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO INICIAR O PROCESSO LEGISLATIVO SOBRE MATÉRIA PERTINENTE AOS SERVIDORES, À ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE." (ADI Nº 595006974, TRIBUNAL PLENO, TJRS, RELATOR: DES. SALVADOR HORÁCIO VIZZOTTO, JULGADO EM 27/11/1995, grifo aposto) 

Ademais, com base naquelas normas, mister faz-se reconhecer que a lei impugnada viola o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais, prevista no artigo 10 da Constituição Estadual, havendo a Câmara de Vereadores de Santo Ângelo extrapolado as suas atribuições, já que, sem dúvida, houve invasão de competência exclusiva de iniciativa do Prefeito Municipal, pois que de sua exclusiva iniciativa projeto de lei que vise ao tratamento de tais assuntos.

Mencione-se, ainda, que tais postulados, antes de simples proposições normativas, constituem-se nos pilares do próprio Estado Democrático de Direito, fruto do sistema de freios e contrapesos. Aliás, como menciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, colocou a separação de poderes como um elemento essencial para a própria caracterização da idéia de Constituição” (em “Organização dos Poderes - Poder Legislativo, A Constituição Brasileira de 1988, Interpretações”, p. 149).

Nesse sentido, cumpre consignar, esse Egrégio Tribunal de Justiça já sufragou:

"CRIAÇÃO DE SECRETARIAS. A CÂMARA DE VEREADORES, AO EDITAR OS MENCIONADOS ARTIGOS, POR NÃO HAVER CONTADO COM O INDISPENSÁVEL IMPULSO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, VIOLOU O PRINCÍPIO DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA, MEDIANTE INOBSERVÂNCIA DO PROCESSO LEGISLATIVO INSCULPIDO NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. (RESUMO)" (ADI Nº 590068987, TRIBUNAL PLENO, TJRS, RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO KOCH, JULGADO EM 06/05/1991) 

Vale referir, por derradeiro, a lição do saudoso Professor Themistocles Brandão Cavalcanti, que, ao escrever sobre a Constituição Federal de 1946, tratando da constitucionalidade no processo legislativo, já realçava:

“Os trâmites legislativos são condições formais em que se desenvolve o poder político das Assembléias ao exercício de sua competência primordial, indelegável e intransferível, imune à interferência de qualquer outro poder.

Há de se distinguir, entretanto, a imunidade que cobre o exercício desse poder, enquadrado na esfera puramente política das Câmaras, esfera em que se desenvolve a função discricionária e política da iniciativa, da conveniência, da oportunidade e da determinação do próprio conteúdo das leis, há de se distinguir dos casos em que a obediência às exigências formais impostas pelas Constituições e leis orgânicas, limita a função legislativa resguardando os interesses individuais ou coletivos em jogo.

Desde que uma disciplina constitucional limita a competência de um poder, na escolha dos meios ou da forma de proceder, deixa a questão de ser política para subordinar-se ao exame judicial, mormente quando hajam interesses feridos e direitos individuais comprometidos. 

É que a competência nunca é absoluta, o arbítrio não se cobre com a competência, que encontra limites no próprio poder concedido e na forma regulada pelo estatuto fundamental.” (em “Do controle da Constitucionalidade”, Editora Forense, 1966, p. 192)

Conclui-se, dessa forma, que a Lei n.° 2.445/2001, do Município de Santo Ângelo, reveste-se de inconstitucionalidade formal, contrariando os artigos 10, 60, II, “b” e “d” e 87, III e VII, da Constituição Gaúcha, sendo os dois últimos combinados com o artigo 8º da mesma Carta, que preconiza que o Município observará os princípios estabelecidos na Constituição da Província.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, para declara-se a inconstitucionalidade formal da Lei municipal n.° 2.445, de 13 de junho de 2001, da Comuna de Santo Ângelo.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2001.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

MLLP/FMP/MPM

SUBJUR 12987/01
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